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Contrato nº 39/2024 
Vinculado a Inexigibilidade nº 12/2024 

Processo nº 738/2024 
 

Contrato celebrado entre o Município de Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, 
com sede na Avenida João Isidoro, nº 222, telefone 55-3236-1200, CEP 97210-000, neste 
ato representado pelo Senhor Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal de 
Formigueiro, doravante denominado “CONTRATANTE” e a empresa Gestorum Consultoria 
Previdenciária Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 43.739.124/0001-04, com sede à Avenida 
Protasio Alves, nº 2854, sala 502, Bairro: Petrópolis, CEP 90.414-003, na cidade de Porto 
Alegre - RS, neste ato representada pelo Senhor Joel Fraga da Silva, inscrito no CPF sob nº 
555.713.950-87 e RG nº 2032242717, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Antônio 
Delapieve, nº 107, Bairro Distrito Mario Quintana, na cidade de Porto Alegre - RS, CEP 
91.280-163, doravante denominada “CONTRATADA”, tem entre si como justo e contratado 
o que segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO: 
I- Contratação a empresa para Elaboração de Estudo Técnico Atuarial e de Minutas de 
Projetos de Lei, com vistas a Reforma da Previdência Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
I - O valo a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e 
quinhentos reais), conforme proposta da CONTRATADA. 
II – Todas as despesas com os custos para execução do contrato, como tributos e 
legislação trabalhista, incidentes sobre o objeto contratado, serão de inteira 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
I – O prazo de início da execução será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do pedido de 
empenho.  
II – O prazo previsto no item imediatamente anterior poderá ser prorrogado somente uma 
única vez pelo mesmo período, devendo para isso estar devidamente justificado junto a 
fiscalização do contrato.  
III – O não cumprimento do prazo previsto nos itens supramencionados nesta Cláusula, será 
considerado como desistência por parte da contratada para a execução do Contrato, sujeito 
a imposição das penalidades. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO CONTRATO: 
I - O presente contrato terá vigência por 06 (seis) meses, após a sua assinatura, podendo 
ser prorrogado conforme solicitação da contratada e conveniência da administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias especificadas abaixo, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços 
ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária, ou ainda, nova determinação legal: 
 
Órgão: Secretaria Municipal da Administração 
Unidade: 01 
Ação (Atividade ou Projeto): 2123 
Fonte de recurso: 1500- Livre  
Despesa: 876 (Reduzido 877) 
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Órgão: Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 
Ação (Atividade ou Projeto): 2005 
Fonte de recurso: 1500- Livre  
Despesa: 167 (Reduzido 168) 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
I- O pagamento será efetuado contra empenho, após a conclusão dos serviços, por 
intermédio da Tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
II- Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso 
de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empenho.      
III- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
IV- O pagamento será efetuado no prazo até o 15º (décimo quinto) dia a contar da 
liquidação da Nota do Empenho. 
V- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 1% ao mês, pro rata.  
VI- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para o Banco, Agência e 
Conta Corrente, citada na Proposta da participante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO/ FINANCEIRO 
I- Na hipótese de prorrogação do prazo contratual previsto neste instrumento, o valor 
ajustado, objetivando manter o equilíbrio econômico/financeiro, será REAJUSTADO 
anualmente pela variação do índice do IGP-M ocorrido nos doze meses antecedentes. 
II - Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 
do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

a) O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 

b) Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 
do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

c) Dentro do prazo previsto no item acima, o CONTRATANTE poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 
que o prazo para resposta será suspenso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
I - O objeto do presente contrato será recebido: 
II - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do 
serviço com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer no ato da 
entrega do serviço, pela CONTRATADA, mediante documento. 
III - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante assinatura de termo de recebimento definitivo comprovando o atendimento das 
exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 
03 (três) dias úteis do recebimento provisório. 
IV - O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA DOS SERVIÇOS 
I - A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços conforme solicitado 
pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
I- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Fazem parte das obrigações da contratada, as seguintes etapas: 
1ª Etapa: Estudo Técnico Atuarial 
 
- Elaboração de estudo técnico (Avaliação Atuarial) considerando a reforma da previdência 
para os servidores do Município, conforme Termo de Referência, contemplando: 
 
a) Realização de Estudo técnico atuarial visando o impacto nos planos de benefícios e 
custeio do RPPS, relacionados ao nível de solvência e equilíbrio financeiro e econômico do 
sistema, em razão da implantação da Reforma da Previdência Municipal com regras 
idênticas as da União e/ou cenários alternativos, considerando a contribuição de 
aposentados e pensionistas; 
b) Auxílio aos servidores, integrantes do RPPS, Administração Municipal e Legislativo, para 
o bom entendimento em relação às mudanças impostas pela futura reforma, de forma 
presencial (visita técnica) e de forma remota (online - sem limite de reuniões); 
c) Construção de cenários alternativos, com regras mais flexíveis em relação ao que dispôs 
a EC nº 103/2019 – regras de transição, etc.; e, 
d) Relatório de Avaliação Atuarial que fundamentará projeto de Lei visando a Reforma da 
Previdência Social do Município.  
 
2ª Etapa: Elaboração dos Projetos de Lei 
 
a) Minuta de projeto para a alteração da Lei Orgânica Municipal para a fixação dos limites de 
idade. 
 
b) Minuta de projeto de lei complementar para o plano de benefícios com conceito de 
dependente, regras gerais e transitórias de aposentadoria (quadro geral e magistério), 
aposentadorias especiais (agentes nocivos, de risco e portadores de deficiência) e pensão 
por morte, de acordo com os cenários atuariais aprovados pela administração. 
 
c) Minuta de projeto de lei com definição da base contributiva, percentuais de contribuição 
(normal e suplementar), prazos de repasse, encargos moratórios e parcelamentos. 
 
Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto desse processo, bem como 
apresentar os documentos de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021 

II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução dos serviços objeto do contrato, por meio de representante 
designado conforme disposto neste contrato; 
b)  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme o contrato; 
c) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
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d) Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o 
caso de a CONTRATADA desatender tais requisitos. 
e) Disponibilizar a informações necessárias para a correta execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
I - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do processo 
licitatório ou de contratada, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação. 

b) manter comportamento inadequado durante o processo licitatório: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos;  

c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 
o valor estimado da contratação; 

d) executar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, com atraso injustificado, até o limite 
de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 0,5 % sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços e/ou Contrato. 
II- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
III- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
IV – Sujeito ainda, quando for o caso, às sanções previstas no art. 26 do Decreto Municipal 
nº 4.975/2024. 
V - Na aplicação das sanções/penalidades serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
VI - Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
VII - A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 
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pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
I - A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da legislação 
Federal e regramento Municipal, no que couber. 
II - A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora, Gildara Costa Massaro 
Machado, Gestora do RPPS, designada através da Portaria nº 14606, emitida pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sendo este responsável pela aceitação dos 
serviços prestados, devendo declarar no verso da Nota Fiscal ou em documento em 
separado. 
IV - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 
defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO  
I - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA. 
II - A extinção do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
b) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VÍNCULO: 
I- Este contrato está vinculado ao Processo de Inexigibilidade nº 12/2024, Processo nº 
738/2024, e a proposta da empresa Gestorum Consultoria Previdenciária Ltda, contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
I- Este Contrato, bem como os demais instrumentos a ele relacionados estão subordinados 
a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé, para dirimir quaisquer dúvidas que possam 
emanar do presente Contrato. 
II- E por estarem justos e contratados e de pleno acordo com tudo que se encontra no 
presente instrumento, assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

 
Formigueiro- RS, 04 de outubro de 2024. 

 
Jocelvio Gonçalves Cardoso   
Prefeito Municipal - Contratante 
 
Gestor Um Consultoria Previdenciária Ltda                                  
CNPJ nº 43.739.124/0001-04 - Contratada   
                 
Gildara Costa Massaro Machado  
Fiscalizadora do Contrato                          
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Testemunhas: 
 
___________________________ 
CPF nº 
 
___________________________ 
CPF nº 

 


